


5. Relatório de Gestão

5.í -Apresentação

O Fundo Estadual de Combate e Erradicaçáo da Pobreza

FECOEP-TO, vinculado à Secretaria da Fazenda, tem por objetivo provisionar

recursos financeiros às unidades orçamentárias executoras de programas

sociais que compõem a Rede de Proteçáo Social do Estado do Tocantins.

Fomentar transÍormações estruturais em áreas selecionadas pelo

Estado, que possibilitem a diminuiçáo da pobreza e às desigualdades sociais.

lncrementar a receita advinda do ICMS para melhoramento nas

áreas primordiais do Estado como Educaçáo e Saúde.

5.2 - Base Legal

- Lei no 3.015, de 30 de setembro de 2015;

- Decreto no 5.555, de 23 de dezembro de 2016;

- Constituiçáo Federal, Art. 80,§1s e 82, §1q, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.

5.3-Missão do Orgão

Náo foi instituída missáo para o Fundo de Combate e Erradicação da

Pobreza, uma vez que este é vinculado à Secretaria da Fazenda que tem como

missáo de "A:'recadar e gerir recursos públicos com equidade e eficiência,

promovendo o equilíbrio fiscal, prestando serviços de excelência, contribuindo

para o bem-estar da sociedade tocantinense".

5.4 -Observância da Legislação Pertinente
i

A execuçáo orçamentária do Fundo está previsto nas Leis do Plano

Plurianual - PPA - Lei no 3.051 de 21 de dezembro de 2015;de Diretrizes

Orçamentárias LDO - Lei no 3.048, de 21 de dezembro de 2015;
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eOrçamentária Anual - LOA - Lei no 3.052, de 21 de dezembro 2015,

instÍumentos legais de planejamento, conÍorme determina as ConstituiçÓes

Federal e Estadual em seus artigos 165 e 80, respectivamente, bem como

seguem as normas gerais da Lei no4.320, de 17 de março de 1964, para

elaboraçáo e controle do orçamento público.

O PPA é instrumento de planejamento de médio ptazo pa'a a

execuçáo das políticas públicas. E uma lei de iniciativa do Poder Executivo, e

estabelece de lorma regionalizada, diretrizes, objetivos e metas da

administração pública para as despesas de capital ê outras delas decorrentes e

as relativas a pÍogramas de duração continuadas. Os planos e programas

regionais e setoriais, previstos na Constituiçáo, seráo elaborados em

consonância com o Plano Plurianual.

/r LDO estabelêce as metas e prioridades para o exercício

financeiro seguinte; orienta a elaboraçào do Orçamento; dispoe sobre alteraçáo

na legislaçáo tributária; estabelece a política de aplicaçáo das agências

financeiras de Íomento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo' a

Secretaria de Planeiamento e Orçamento - SEPLAN elabora a proposta

orçamentária paÍa o ano seguinte, em conjunto com os demais órgáos.

A LOA estabelece as prioridades contidas no PPA e as metas que

deveráo ser atingidas naquele ano. A LOA disciplina todas as açoes do

Governo. Nenhuma despesa pública poder ser executada Íora do Orçamento'

O orçamento inicial fixado paÍa o Fundo em 2016 foi de R$

18.OOO.O0O,OO. Observa-se que houve uma redução orçamentária no valor de

R$ 15.371 .082,00, recursos estes destinados às Secretarias de Saúde e

Educaçáo para suprir suas demandas.
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Quadro I - Demonstrativo dos Componentes Orçamentários

Especificação

Orçamento lnicial

(-) Reduçoes

Valor (R$)

ia.ôoo.ooo,oo

à:q.871.082,00

otto

ioo,oo

138,17

Suplementaçáo

, Créditos Especiais / Extraordinários
ii Remanejamentos

-Iransposrçoes

9.500.000,00

o,0o

0,00

0,00

Ir-
52,78

TransÍerências 0,00

2.628.918,00 14,61TOTAL

Fonte: SIAFEM - Anexol l orc

5.5 - Execução Orçamentária por Categoria Econômica e Fonte de

Recursos

As despesas realizadas no exercício de 2016 estáo detalhadas

categoria e fonte de recursos na forma do quadro que segue:

Categoria

Econômica
Autorizada Executada , Saldo otto

', à.sio"g1ó,óo i - -- *lii,in-: -à.Àza.gíe,Óo
Despesas Correntes

Despesas de Capltat

TOTAL

0,00

2.628.918,00

0,00 0,00

o,0o 2.628.918,00

0

0

0

Fonie de Recurso :

0238 - lcMS -

FECOEP

TOTAL

Fonte: SIAFEtú

Autorizada

2,628.918,00

2.628.9í8,00

Saldo

2.628.918,00

2.oia.eià,oo

Empenhado

0,00

0,00

otto

0

0

I
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5.6 -Execução e Avaliação do PPA

Náo foi executada nenhuma despesa em programas, em face do ano de

2016 ter sido o ano de implantaçáo do fundo, havendo a necessidade de

formalizar a composiçáo do Conselho Gestor e suas regulamentações.



5.6.í - Nota Explicativa

Secretorio do TOCAilTIN§

sco 2017i13019i000349

NOTA EXPLICATIVA NA í/2017IGABSEC

Assunto: Metas fÍsicas das agóes orçamentárias do ano de 20í6.

JusüÍico, junto aos Orgãos de Controle lntemo e EÍerno, que, devido falha

técnica quando da transferência dos dados fisicos das metas de algumas Ações

Temáticas dos Orgãos/Enüdades do Poder Execúivo, do Sistema Unificado de

Plânêjamênto e Orçâmento - UNI para a Lej Orçamêntáriie Anual - LOA, relativos ao

excrcício de 2016, ocoÍreram divergências no quanütaüvo, e somenle no tnício do

exercício de 2017 tal divergência foi observada por este Órgão, não sendo possÍvel

renublicar a LOA com as devidas correções, de forma a compatibilizar os dados fÍsicos

ccm as metas das Açôes Temáücas, registrados no UNI e planejados pelos

Orgáos/entidades.

Assim, considerando que os dedos flsicos das ações temáticas,

registrados no Sbtem. de Acompanhemento da Execuçio OrçamenÉria, gera o

R,,, rlório de Gestão da Prestação de Contas Anual dos Ordenadores de Despesas, são

oriundos do Sistema UNl, tais incorreções também ocorreram na LOA.

No entanto, tendo em vista que a execução dos dados Íísicos das açôes

temáticas, no deconer do exercício, ocorreu com base nos dados registrados no Sistema

de Acompanhamcnto da Execuçio OrçamenÉria e no UNl, e que estão em

conformidade com os registrados pelos Órgãoíentidades, o RelatÓrio de Gestáo da

Prestação de Contas Anual dos Ordenadores de Despesas deve se ater a e§tes e não

aos da LOA.

covilo Do

Atenciosamênle,

OAVID SIFFERT TORRES
Secretário do Planejamento e Orçamento

/-)-
Romlldo Leite Olas

DiretoÍ dê Plenejamênto
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5.7 - Projetos e lnstituições Beneficiadas por renúncia de receita

Náo houve renuncia de receita.

5.8 - Transferência de Recursos

Houve repasse de recurso na ordem de R$ 24.932.080,88, sendo R$

R$ 11.171 .080,88 para a Secretaria Estadual da Saúde e R$ 13.761.000'00,

para a Secretariada Educaçáo, Juventude e Esportes, em atenção ao 4rt.212'

da Constituição Federal e o art. 60 da Lei Complementar 141 , de 13 de janeiro

de 2Ol2,respectivamente, uma vez que o recurso advém do adicional de 2%

sobre o ICMS.

5.9 -Considerações Finais

Com a criaçáo do Fundo houve um incremento da arrecadação de

R$ 44.319.61 C,48 no ano de 201 6, receita esta muito importante nesse

momento de retração da economia nacional, onde o Estado pode atenuar a

crise na saúde e Educaçáo, áreas primordiais do Estado.

Como o exercício encerrado (2016) foi o ano de criaçáo e

implantação do fundo, havendo a necessidade de constituiçáo e

regulamentaçáo do respectivo Íundo, inclusive Íormar a composiçáo do

Conselho Diretor encarregado de administrar o direcionamento dos recursos,

náo foi possível executar despesas em programas aÍins. Todavia, no exercício

vindouro a expectativa é de pleno atendimento, inclusive do saldo

remanescente.

,4; -,PhrrtstÍ(ÍTENoR DE oLtvEt RA
Secretário de Estado da Fazenda


